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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

PORTARIA Nº 100, DE 02 DE MATO DE 2023. 

"Dispõe sobre 110111eaçfio de servidor para a função gratificada 
de Gestor de Ap/ic e dá outras providências." 

1 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, Vereador GABRIEL PEREIRA LOPES no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações 
pertinentes: 

CONSIDERANDO, o advento da Lei nº 4.670 de 28 de abril de 2023 que 
altera dispositivo da Lei Municipal nº 4365 de 22 de dezembro de 202 1, que consolida a 
le~slação da estrutura administrativa e do plano de cargos, salários e carreiras da Câmara 
M lnicipal de Barra do Garças. 

CONSIDERANDO, a conveniência administrati va, previsão legal e a 
necessidade em designar o servidor para outra atividade em favor do serviço público. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o servidor DANIEL A YRES NOLETO para à função 
gratificada de Gestor de Aplic. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, 02 
de maio de 2023 . 

GABRIEL PEREIRA 
Assinado de fOfmo> digital POf GABRIEL PEREIRA 
LOPE5~3J234S7188 

ON; c• BI\ QJllCP·8ras1l O\l•Se<rctana da Receita Federal do Brasil· 
RFS, ou=RFB e-CPF A). ou= AC VAUO RFB VS, ou=AR BARRA 00 

LO P E S •o 3 3 2 3 45 71 8 8 GARCAS CERTIFICAOORA, Ou• Pr.,.nclal, OU• l 1 l94S44000109, 
, cn;GABRIEl PEREIRA LOPES:03l2J457 188 

O.idos: 2023.05.02 16·02: 13 -03'00' 

(66) 3401 -2484 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - lb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 6 17, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023 
ca mara@barradogarcas.mt.leg.br / gilmar.nnscimcnto@barradoganas.mt.leg.br 


